
 
Ata da 9ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Guaíra-SP, na 4ª Sessão 

Legislativa da 17ª Legislatura aos vinte e seis dias do mês maio de dois mil e vinte. 

 

Presidente:- Edvaldo Doniseti Morais. 

Vice Presidente:- Jorge Domingos Talarico. 

1º Secretário:- Caio César Augusto. 

2º Secretário:- José Reginaldo Moretti. 

 

Vereadores presentes: - Ana Beatriz Coscrato Junqueira, Caio César Augusto, Cecílio José 

Prates, Edvaldo Doniseti Morais, Jorge Domingos Talarico, José Mendonça, José Reginaldo 

Moretti, José Reinaldo dos Santos Júnior, Maria Adriana Barbosa Oliveira Gomes, Moacir 

João Gregório e Rafael Talarico. Aos vinte e seis dias do mês de maio de dois mil e vinte, no 

horário regimental das 20:00 horas, realizou-se a 9ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal 

de Guaíra - SP, na 4ª Sessão Legislativa da 17ª Legislatura. Inicialmente, o Sr. Presidente 

determinou ao 1º Secretário que procedesse com a chamada dos Senhores Vereadores e 

verificando haver número legal, em nome de Deus, deu por aberto os trabalhos relativos à 

presente Sessão Ordinária. A seguir, o Sr. Presidente convidou todos os presentes a se 

levantarem para a execução do Hino Nacional Brasileiro e o Hino a Guaíra. Após a execução 

dos Hinos colocou em votação a Ata da 8ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Guaíra 

de dois mil e vinte, sendo aprovada por unanimidade dos vereadores presentes com direito a 

voto. Dando prosseguimento aos trabalhos legislativos, o Sr. Presidente determinou ao 1º 

secretário da mesa que procedesse com a leitura do EXPEDIENTE DO PREFEITO: Decretos 

5.667 a 5.673; Ofício nº 201/2020 solicitando dilação de prazo para encaminhamento das 

informações solicitadas através dos requerimentos 45, 46 e 48 do ano de 2020; Ofício nº 

205/2020 solicitando dilação de prazo para encaminhamento das informações solicitadas 

através do requerimento 49 do ano de 2020; Ofício nº 198/2020 (Resposta ao Requerimento 

nº 36/2020, de autoria da vereadora Maria Adriana Barbosa de Oliveira Gomes); Ofício nº 

204/2020 (Resposta ao Requerimento nº 39/2020, de autoria da vereadora Maria Adriana 

Barbosa de Oliveira Gomes); Ofício nº 203/2020 (Resposta ao Requerimento nº 40/2020, de 

autoria da vereadora Maria Adriana Barbosa de Oliveira Gomes); Ofício nº 202/2020 

(Resposta ao Requerimento nº 50/2020, de autoria da vereadora Maria Adriana Barbosa de 

Oliveira Gomes); Ofício nº 52/2020 do Deágua (Edital de Licitação referente a abril de 2020); 

Ofício nº 206/2020 (Processos Licitatório); EXPEDIENTE DE OUTROS: Requerimento nº 

739 de 2020 encaminhado pelo Deputado Itamar Borges contendo moção de congratulações 

pelo aniversário do município; Requerimento nº 775 de 2020 encaminhado pelo Deputado 

Rafael Silva contendo moção de congratulações pelo aniversário do município;  

Requerimento nº 766 de 2020 encaminhado pela Deputada Letícia Aguiar contendo moção 

de congratulações pelo aniversário do município; Ofício nº J335/2020 encaminhado pelo 

Deputado Estadual Adalberto Freitas contendo moção de congratulações pelo aniversário do 

município; Ofício protocolado pela ARTESP (Assunto: Término do Contrato da 

Concessionária Centrovias); Convite encaminhado pelo Tribunal de Contas do Estado de São 



 
Paulo para Live – Orientações do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo no 

enfrentamento da Pandemia – Covid-19; EXPEDIENTE DE VEREADORES: Requerimento 

nº 51/20, de autoria do Vereador Moacir João Gregório, deferido e encaminhado; 

Requerimentos nº 52/20, 53/20 e 54/20, todos de autoria da Vereadora Ana Beatriz Coscrato 

Junqueira, deferidos e encaminhados; Requerimentos nº 55/20, 56/20 e 57/20, todos de 

autoria da Vereadora Maria Adriana Barbosa de Oliveira Gomes, deferidos e encaminhados; 

Requerimento nº 58/20, de autoria da Vereadora Ana Beatriz Coscrato Junqueira, deferido e 

encaminhado; Requerimentos nº 59/20 e 60/20, ambos de autoria da Vereadora Maria 

Adriana Barbosa de Oliveira Gomes, deferidos e encaminhados; Indicação nº 112/20, de 

autoria do Vereador Edvaldo Doniseti Morais, deferida e encaminhada; Indicação nº 113/20, 

de autoria da Vereadora Maria Adriana Barbosa de Oliveira Gomes, deferida e encaminhada; 

Indicação nº 114/20, de autoria da Vereadora Ana Beatriz Coscrato Junqueira, deferida e 

encaminhada; Indicação nº 115/20, de autoria da Vereadora Maria Adriana Barbosa de 

Oliveira Gomes, deferida e encaminhada; Indicação nº 116/20, de autoria do Vereador José 

Reinaldo dos Santos Junior, deferida e encaminhada; Indicações nº 117/20 e 118/20, ambas 

de autoria da Vereadora Maria Adriana Barbosa de Oliveira Gomes, deferidas e 

encaminhadas; EXPEDIENTE DA MESA: Balancete da Câmara do Mês de abril de 2020; 

EXPEDIENTE DAS COMISSÕES: Não houve; Após o expediente o Sr. Presidente deu 

início à Ordem do dia. ORDEM DO DIA: Iniciando a ordem do dia, o Senhor Presidente 

colocou em única discussão e votação o Projeto de Resolução nº 04, de autoria de Vereadores 

à Câmara Municipal altera a Resolução Nº 34, de 24 de novembro de 2.004 – Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Guaíra. O Vereador José Reinaldo dos Santos Júnior usou a 

palavra para apresentar suas explicações pessoais as quais estão registradas em DVD, na data 

supra. Não havendo mais quem quisesse se manifestar a respeito, o Sr. Presidente colocou-o 

em Votação Nominal (confirmado no Sistema Eletrônico de Votação), sendo aprovado por 

06 (seis) votos favoráveis (Caio César Augusto, Cecílio José Prates, Jorge Domingos Talarico, 

José Reginaldo Moretti, José Reinaldo dos Santos Júnior e Rafael Talarico) e 04 (quatro) 

votos contrários (Ana Beatriz Coscrato Junqueira, José Mendonça, Maria Adriana Barbosa 

Oliveira Gomes e Moacir João Gregório); EXPLICAÇÕES PESSOAIS: Não houve; Nada 

mais havendo a tratar, em nome de Deus, o Sr. Presidente deu por encerrado os trabalhos 

relativos à presente Sessão Ordinária. Câmara Municipal de Guaíra – SP, vinte e seis de maio 

de dois mil e vinte. 

 

 

 

 

                Edvaldo Doniseti Morais                   Caio César Augusto 

                         Presidente                                                      1º Secretário   











































 

 

PROJETO DE LEI Nº 03, DE 04 DE JUNHO DE 2020 
 
Institui o “Junho Violeta” no calendário 
de eventos Município de Guaíra. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA APROVA: 

 
Art. 1º Fica instituído o “Junho Violeta”, no Município de Guaíra, a ser 

referenciado, anualmente, no mês de junho, para mobilização, sensibilização e 
conscientização da população, no âmbito do município de Guaíra, sobre todos 
os tipos de violência contra as pessoas idosas 

  

Parágrafo único. Fica incluído o “Junho Violeta”, no calendário oficial 
anual de eventos do Município de Guaíra, no mês de Junho. 

  

Art. 2º No mês do “Junho Violeta” poderão ser desenvolvidas ações 
com os seguintes objetivos: 

  

I – alertar e promover o debate sobre o combate a todos os tipos de 
violência contra pessoas idosas; 

  

II – contribuir para a redução dos casos violência contra idosos no 
Município; 

  

III – estabelecer diretrizes para o desenvolvimento de ações 
integradas, envolvendo a população, órgãos públicos, instituições públicas e 
privadas, visando ampliar o debate sobre o problema; e 

  

IV – estimular, sob o ponto de vista social e educacional, a 
concretização de ações, programas e projetos na área da educação e 
prevenção. 

 

                Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Câmara Municipal de Guaíra, 04 de junho de 2020 
   
                

Maria Adriana Barbosa de Oliveira Gomes 
Vereadora 



 

 

 
Guaíra, 04 de junho de 2020 

 
 
Assunto: Justificativa  
          (faz) 

 
O projeto de Lei, que ora estamos apresentando nesta Casa 

Legislat iva, para análise e votação pelos nobres edis desta colenda 

Câmara de Vereadores, tem como objetivo a inst ituição do “Junho 

Violeta” no Município de Guaíra. 

 A campanha Junho Violeta tem como objetivo mobilizar a 

população, uti l izando a cor violeta como símbolo da luta contra a 

violência ao idoso. Embora o dia 15 de junho marque o Dia Mundial 

da Conscientização da Violência contra a Pessoa Idosa, inst ituído, 

em 2006, pela ONU, a f inalidade desta campanha é disseminar o 

debate ao longo de todo o mês de junho, pois a violência contra os 

idosos cresce e se agrava com velocidade.  

Diante do exposto, sol icitamos a aprovação deste projeto de 

lei,  uma vez que virá em benefício  de um grande número de pessoas,  

especialmente aquelas que já se encontram na melhor idade . 

 

 

 

Maria Adriana Barbosa de Oliveira Gomes 
Vereadora 

 



 

 

 

 

 

   REQUERIMENTO N.º 61, DE 26 DE MAIO DE 2.020 
 
   MOACIR JOÃO GREGÓRIO, VEREADOR À CAMARA 
MUNICIPAL DE GUAÍRA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS, VEM REQUERER O SEGUINTE:  
 
   REQUEIRO à Mesa, independente da deliberação do Plenário, na 
forma regimental, que seja encaminhado oficio ao Chefe do Executivo Municipal, 
solicitando ao mesmo as seguintes informações: 
 
    

 1- Qual o percentual de presença dos alunos nas aulas on-line 
(em face da pandemia gerada pelo COVID-19) por escola, 
série e sala na rede municipal de ensino? 

  
 

Nestes Termos.  
Pede deferimento.  

 
Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 26 de maio de 2020. 

 
 
 
 

 
MOACIR JOÃO GREGÓRIO  

Vereador 
 
 
 

 



 

 

 

 

 

   REQUERIMENTO N.º 62, DE 27 DE MAIO DE 2.020. 
 
   MARIA ADRIANA BARBOSA DE OLIVEIRA GOMES, 
VEREADORA À CAMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS, VEM REQUERER O SEGUINTE:  
 
   REQUEIRO à Mesa, independente da deliberação do Plenário, na 
forma regimental, que seja encaminhado oficio ao Chefe do Executivo Municipal, 
solicitando ao mesmo as seguintes informações: 
 
    

 1- Existe previsão para a contratação de mais um cardiologista 
para a rede municipal de saúde de nossa cidade? Se sim, 
quando tal profissional será contratado? 

 
Nestes Termos.  
Pede deferimento.  

 
Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 27 de maio de 2020 . 

 
 
 
 

 
MARIA ADRIANA BARBOSA DE OLIVEIRA GOMES  

Vereadora 
 
 
 

 



 

 

 

 

 

   REQUERIMENTO N.º 63, DE 28 DE MAIO DE 2.020 
 
   EDVALDO DONISETI MORAIS, VEREADOR À CAMARA 
MUNICIPAL DE GUAÍRA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS, VEM REQUERER O SEGUINTE:  
 
   REQUEIRO à Mesa, independente da deliberação do Plenário, na 
forma regimental, que seja encaminhado oficio ao Chefe do Executivo Municipal, 
solicitando ao mesmo as seguintes informações: 
 

 1- Qual a data prevista para a entrega do prédio da antiga 
incubadora de empresas para Kheiron Educacional S/S Ltda, 
para que a mesma possa instalar uma faculdade presencial no 
local? 

 2- Qual a situação atual de conservação do imóvel? O sistema 
de rede elétrica, água, luz e esgoto estão funcionais? Qual a 
atual situação da estrutura física do imóvel? 

 3- Existe servidor designado para a vigia e guarda do referido 
imóvel? 

  
 

Nestes Termos.  
Pede deferimento.  

 
Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 28 de maio de 2020. 

 
 
 
 

 
EDVALDO DONISETI MORAIS  

Vereador 
 
 
 

 



 

 

 

 

 

   REQUERIMENTO N.º 64, DE 29 DE MAIO DE 2.020. 
 
   MOACIR JOÃO GREGÓRIO, VEREADOR À CAMARA 
MUNICIPAL DE GUAÍRA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS, VEM REQUERER O SEGUINTE:  
 
   REQUEIRO à Mesa, independente da deliberação do Plenário, na 
forma regimental, que seja encaminhado oficio ao Chefe do Executivo Municipal, 
solicitando ao mesmo as seguintes informações: 
 
    

 1- Relação contendo as emendas parlamentares efetivamente 
recebidas pelo município no ano de 2020. Tal relação deve 
conter: a origem da verba (União ou Estado), valor, objeto e o 
nome do parlamentar que propôs a emenda. 

  
 

Nestes Termos.  
Pede deferimento.  

 
Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 29 de maio de 2020. 

 
 
 
 

 
MOACIR JOÃO GREGÓRIO  

Vereador 
 
 
 

 



 

 

 

 

 

   REQUERIMENTO N.º 65, DE 02 DE JUNHO DE 2.020. 
 
   ANA BEATRIZ COSCRATO JUNQUEIRA, VEREADORA À 
CAMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS, VEM REQUERER O SEGUINTE:  
 
   REQUEIRO à Mesa, independente da deliberação do Plenário, na 
forma regimental, que seja encaminhado oficio ao Chefe do Executivo Municipal, 
solicitando ao mesmo as seguintes informações: 
    

 1- Qual a atual situação dos estagiários contratados pela 
Prefeitura, frente a pandemia gerada pelo COVID-19? As 
bolsas estágio estão sendo pagas de forma integral?  

 2- Existem contratos de estágiso que foram suspensos? Se 
sim, quantos e em quais setores ocorreram tais suspensões? 

  
Nestes Termos.  
Pede deferimento.  

 
Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 02 de junho de 2020. 
 
 
 

 
 

ANA BEATRIZ COSCRATO JUNQUEIRA 
Vereadora 

 
 

 
 



 

 

 

 

 

   REQUERIMENTO N.º 66, DE 02 DE JUNHO DE 2.020. 
 
   ANA BEATRIZ COSCRATO JUNQUEIRA, MOACIR JOÃO 
GREGÓRIO, MARIA ADRIANA BARBOSA DE OLIVEIRA GOMES E JOSÉ 
MENDONÇA, VEREADORES À CAMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS, VEM REQUERER O 
SEGUINTE:  
 
   REQUEREMOS à Mesa, independente da deliberação do 
Plenário, na forma regimental, que seja encaminhado oficio ao Chefe do Executivo 
Municipal, solicitando ao mesmo as seguintes informações: 
    

 1- Qual o valor recebido até o presente momento com base na 
Resolução 02/2020 do Ministério da Educação e do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação? Quantas cestas 
básicas foram distribuídas com base em tal resolução, e qual 
o valor total gasto com as mesmas? 

  
Nestes Termos.  
Pede deferimento.  

 
Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 02 de junho de 2020. 
 
 

 
 

ANA BEATRIZ COSCRATO JUNQUEIRA 
Vereadora 

 
 
 

 
MOACIR JOÃO GREGÓRIO  

Vereador 
 
 
 

 
MARIA ADRIANA BARBOSA DE OLIVEIRA GOMES  

Vereador 
 

 
 
 

JOSÉ MENDONÇA  
Vereador 



 

 

 

 

 

   REQUERIMENTO N.º 67, DE 02 DE JUNHO DE 2.020. 
 
   ANA BEATRIZ COSCRATO JUNQUEIRA, VEREADORA À 
CAMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS, VEM REQUERER O SEGUINTE:  
 
   REQUEIRO à Mesa, independente da deliberação do Plenário, na 
forma regimental, que seja encaminhado oficio ao Chefe do Executivo Municipal, 
solicitando ao mesmo as seguintes informações: 
 

 1- Qual a lei municipal e seu dispositivo que atorizam a 
realização da Campanha Guaíra Solidária pelo Fundo Social 
de Solidariedade? 

 2- Houve gasto de dinheiro público na referida campanha? Se, 
sim, qual o valor gasto pelo fundo municipal com verbas 
públicas? 

  
Nestes Termos.  
Pede deferimento.  

 
Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 02 de junho de 2020. 
 
 
 
 

 
 

ANA BEATRIZ COSCRATO JUNQUEIRA 
Vereadora 

 
 

 
 



 

 

 

 

 

 
   REQUERIMENTO N.º 68, DE 05 DE JUNHO DE 2.020. 
 
 
   A VEREADORA ANA BEATRIZ COSCRATO JUQUEIRA, 
USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHES SÃO CONFERIDAS, VÊM 
REQUERER O SEGUINTE:  
 
   REQUER à Mesa, independente de deliberação do Plenário, na 
forma regimental, que seja encaminhado ofício ao Chefe do Executivo Municipal, 
solicitando ao mesmo as seguintes informações: 
   

1- Relação contendo todas as emendas parlamentares, 
efetivamente recebidas pelo município, nos anos 2013, 2014, 
2015 e 2016. 

2- Tal relação deve conter o objeto da emenda, seu valor, 
parlamentar proponente e o órgão concessor do Governo 
Federal ou Estadual. 

 
Nestes Termos.  
 
Pede deferimento.  

 
 

Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 05 de junho de 2020. 
 
 
 
 

 
 
                                ANA BEATRIZ COSCRATO JUQUEIRA 
                                Vereadora 
 
 
 



 
 

INDICAÇÃO Nº 119, DE 26 DE MAIO DE 2.020 
 

SENHOR PRESIDENTE 
 

JOSÉ REGINALDO MORETTI, Vereador à Câmara 
Municipal de Guaíra-SP, usando das atribuições legais que 
lhe são conferidas, vem indicar o que segue: 

 
Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e 

despacho desta Presidência, na forma regimental, a instalação de um ponto de 
ônibus coberto para o Bairro Nova Guaíra. 

 
JUSTIFICATIVA: 
 
Tal pedido se justifica tendo em vista que vários 

passageiros aguardam transporte neste bairro para a realização de seus 
tratamentos de saúde, transporte escolar e etc. Hoje, o ponto de ônibus mais 
próximo é muito distante de tal local, prejudicando toda a população do 
referido bairro. 

 
   Na oportunidade, apresento os protestos de estima e 
consideração. 
 
   Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 26 de maio de 2020. 
 
 
 
 
 

__________________________________________ 
JOSÉ REGINALDO MORETTI 

Vereador 



 

 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 120, DE 27 DE MAIO DE 2.020 

 
SENHOR PRESIDENTE 

 
EDVALDO DONISETI MORAIS, Vereador à Câmara 

Municipal de Guaíra-SP, usando das atribuições legais que lhe 
são conferidas, vem indicar o que segue: 

 
   Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e 
despacho desta Presidência, na forma regimental, o uso integral da dotação prevista 
no orçamento deste ano como reserva de contingência, para a melhoria dos 
programas sociais realizados pelo Poder Executivo local no combate a pandemia 
gerada pelo COVID-19. 
 
   JUSTIFICATIVA: 
 
   Esta indicação se justifica tendo em vista que a reserva de 
contingência estabelecida no orçamento para situações emergenciais que ocorrem ao 
longo do exercício, sendo que as dotações da saúde se mostram adequadas no 
momento, entretanto os programas da assistência social do município devem ser 
melhorados por meio desta importante reserva.  
  
 
     Na oportunidade, apresento os protestos de estima e 
consideração. 
    

Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 27 de maio de 2020. 
 
 

 
 

________________________________________ 
EDVALDO DONISETI MORAIS 

Vereador 
 



 

 

 

  

INDICAÇÃO Nº 121, DE 28 DE MAIO DE 2.020 

 
SENHOR PRESIDENTE 

 
RAFAEL TALARICO, Vereador à Câmara Municipal de 

Guaíra-SP, usando das atribuições legais que lhe são 
conferidas, vem indicar o que segue: 

 
   Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e 
despacho desta Presidência, na forma regimental, a instalação de uma academia 
popular no Bairro Jardim São Francisco. 
 
   JUSTIFICATIVA: 
 
   Esta indicação se justifica tendo em vista que que o Poder 
Público Municipal deve oferecer opções de esporte e lazer para toda a 
comunidade de nossa cidade, atingindo os bairros distantes da região central de 
Guaíra. 
  
 
     Na oportunidade, apresento os protestos de estima e 
consideração. 
    

    Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 28 de maio de 2020. 
 
 

 
 

________________________________________ 
RAFAEL TALARICO 

Vereador 
 



 
 

INDICAÇÃO Nº 122, DE 29 DE MAIO DE 2.020 
 

SENHOR PRESIDENTE 
 

MARIA ADRIANA BARBOSA DE OLIVEIRA GOMES, 
Vereadora à Câmara Municipal de Guaíra-SP, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas, vem indicar o que 
segue: 

 
Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e 

despacho desta Presidência, na forma regimental, a realização de barreiras 
sanitárias, para combate da pandemia gerada pelo COVID-19, nos três 
principais acessos de entrada em nossa cidade.   

 
 JUSTIFICATIVA: 
    
Essa indicação se justifica tendo em vista que a barreira 

sanitária é uma blitz que não impede o direito de ir e vir, autoriza a entrada das 
pessoas, mas visa fiscalizar a entrada de pessoas que possuem sintomas do 
COVID-19 no território. O município poderá exercer a fiscalização do 
cumprimento das regras e recomendações de isolamento social, como 
atividades de turismo e trânsito de pessoas idosas, porém não pode impedir o 
ingresso de pessoas com residência, ainda que sejam somente visitantes na 
cidade. 

 
   Na oportunidade, apresento os protestos de estima e 
consideração. 
 
  Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 29 de maio de 2020. 
 
 
 
 
 

___________________________________________ 
MARIA ADRIANA BARBOSA DE OLIVEIRA GOMES 

Vereador 



 

 

 

  

INDICAÇÃO Nº 123, DE 29 DE MAIO DE 2.020 

 
SENHOR PRESIDENTE 

 
RAFAEL TALARICO, Vereador à Câmara Municipal de 

Guaíra-SP, usando das atribuições legais que lhe são 
conferidas, vem indicar o que segue: 

 
   Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e 
despacho desta Presidência, na forma regimental, a elaboração de um Projeto de 
Lei, a ser remetido a Câmara Municipal de Guaíra, estabelecendo as normas 
gerais de tombamento do patrimônio histórico, cultural e ambiental de nosso 
município. 
 
   JUSTIFICATIVA: 
 
   Esta indicação se justifica tendo em vista que a legislação 
municipal de Guaíra não estabelece normas claras sobre a realização de 
tombamento do patrimônio histórico, cultural e ambiental. Com essa lacuna 
grande parte de imóveis que fazem parte de nossa cultura estão sendo 
degradados pela ação predatória do homem e do tempo, o que pode ser evitado 
com normas claras de proteção.  Cito como exemplo o Parque Ecológico Maracá 
que faz parte de nossa história, cultura e de um meio ambiente sustentável. 
  
 
     Na oportunidade, apresento os protestos de estima e 
consideração. 
    

    Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 29 de maio de 2020. 
 
 

 
 

________________________________________ 
RAFAEL TALARICO 

Vereador 
 



 
INDICAÇÃO Nº 124, DE 28 DE MAIO DE 2.020 

 
SENHOR PRESIDENTE 
 

JOSÉ REINALDO DOS SANTOS JUNIOR e CAIO CÉSAR 
AUGUSTO, Vereadores à Câmara Municipal de Guaíra-SP, 
usando das atribuições legais que lhes são conferidas, vêm 
indicar o que segue: 

 
 
   Indicamos ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e 
despacho desta Presidência, na forma regimental, a ampliação, por meio do Banco 
do Povo e da Diretoria de Industria e Comércio, das linhas de crédito oferecidas 
aos pequenos e médios empresários de nossa cidade.  
 
   JUSTIFICATIVA: 
 

Tal pedido se justifica tendo em vista que nossa comunidade 
vive uma situação extremamente delicada no tocante a seu desenvolvimento 
econômico, em face da pandemia criada pelo COVID-19. Nesse sentido o Poder 
Executivo Municipal deve solicitar o aumento dos recursos disponíveis para o 
Banco do Povo, mediante solicitação ao Governo Do Estado, permitindo a 
ampliação e desburocratização de linhas de crédito para pequenos e médios 
empresários de Guaíra. 
 
   Nestes termos, pede deferimento. 
 
   Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 29 de maio de 2020. 
 
 
 

________________________________________ 
JOSÉ REINALDO DOS SANTOS JUNIOR 

Vereador 
 

 
________________________________________ 

CAIO CÉSAR AUGUSTO 
Vereador 



 
INDICAÇÃO Nº 125, DE 01 DE JUNHO DE 2.020 

 
 

SENHOR PRESIDENTE 
 

MOACIR JOÃO GREGÓRIO, Vereador à Câmara Municipal de 
Guaíra-SP, usando das atribuições legais que lhe são 
conferidas, vem indicar o que segue: 

 
   Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e 
despacho desta Presidência, na forma regimental, a realização testes rápidos para 
detecção de pacientes com COVID-19, por sistema de Drive thru. 
 
                             JUSTIFICATIVA: 
 
                             Esta indicação se justifica tendo em vista que se faz 
necessário a estipulação de horários para a realização de testes rápidos, sem a 
aglomeração de pessoas, por sistema de Drive thru, onde os motoristas são 
testados em seus próprios veículos. 
 
 
   Nestes termos, pede deferimento. 
 
   Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 01 de junho de 2020. 
 
 
 
 
 

______________________________________________ 
MOACIR JOÃO GREGÓRIO 

Vereador 



 
 

INDICAÇÃO Nº 126, DE 02 DE JUNHO DE 2.020 
 

SENHOR PRESIDENTE 
 

OS VEREADORES à Câmara Municipal de Guaíra-SP, 
abaixo signatários, usando das atribuições legais que lhe 
são conferidas, vem indicar o que segue: 

 
Indicamos ao Chefe do Executivo Municipal, após 

deliberação e despacho desta Presidência, na forma regimental, a realização de 
um leilão dos bens e sucata existente no antigo matadouro municipal, 
possibilitando o aporte do valor obtido no plano de trabalho firmado entre a 
Prefeitura Municipal e a Santa Casa de Misericórdia, que se encontra sob 
intervenção do município. 

 
JUSTIFICATIVA: 

 
Esta indicação se justifica tendo em vista que o período de 

pandemia causada pelo COVID-19 exige a otimização dos gastos públicos no 
sistema de saúde municipal, sendo que o patrimônio público deve ser usado 
para o fortalecimento de um tratamento digno para a população nesse difícil 
período que vivemos. 
 
   Na oportunidade, apresento os protestos de estima e 
consideração. 
 
 
   Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 02 de junho de 2020. 
 
 
 
Edvaldo Donizete Morais         Jorge Domingos Talarico            Rafael Talarico 
Vereador                            Vereador                         Vereador 
 
 
 
Caio César Augusto                  Cecílio José Prates            José Reginaldo Moretti 
Vereador           Vereador    Vereador 
 
 
 
José Reinaldo dos Santos Junior             
Vereador 



 

 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 127, DE 02 DE JUNHO DE 2.020 

 
SENHOR PRESIDENTE 

 
RAFAEL TALARICO, Vereador à Câmara Municipal de 

Guaíra-SP, usando das atribuições legais que lhe são conferidas, 
vem indicar o que segue: 

 
   Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e 
despacho desta Presidência, na forma regimental, a realização de obra de 
canalização da valeta de escoamento de águas pluviais, existente na Avenida 19, 
entre as Ruas 2 e 4, nas proximidades do Centro de Lazer. 
 
   JUSTIFICATIVA: 
 
   Esta indicação se justifica tendo em vista que a referida estrutura 
está danificada, e constantemente apresenta casos de acúmulo de água, o que 
compromete o fluxo de veículos no local, e compromete as condições sanitárias 
adequadas para os moradores da região. 
  
 
     Na oportunidade, apresento os protestos de estima e 
consideração. 
    

Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 02 de junho de 2020. 
 
 

 
 

________________________________________ 
RAFAEL TALARICO 

Vereador 
 



 

 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 128, DE 03 DE JUNHO DE 2.020 

 
SENHOR PRESIDENTE 

 
EDVALDO DONISETI MORAIS e RAFAEL TALARICO, 

Vereadores à Câmara Municipal de Guaíra-SP, usando das 
atribuições legais que lhes são conferidas, vêm indicar o que 
segue: 

 
   Indicamos ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e 
despacho desta Presidência, na forma regimental, a realização de obra de 
canalização da valeta de escoamento de águas pluviais, existente no cruzamento das 
Avenidas José Garcia Junqueira e Lions Club. 
 
   JUSTIFICATIVA: 
 
   Esta indicação se justifica tendo em vista que a referida estrutura 
constitui uma enorme valeta a céu aberto, cuja localização gera grave risco a 
segurança de todos os munícipes que trafegam pelo local, tendo havido até mesmo 
fatalidades na referida estrutura. 
  
 
     Na oportunidade, apresento os protestos de estima e 
consideração. 
    

Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 03 de junho de 2020. 
 
 
 
 

________________________________________ 
EDVALDO DONISETI MORAIS 

Vereador 
 
 
 

________________________________________ 
RAFAEL TALARICO 

Vereador 
 



 
 

INDICAÇÃO Nº 129, DE 04 DE JUNHO DE 2.020 
 

SENHOR PRESIDENTE 
 

MARIA ADRIANA BARBOSA DE OLIVEIRA GOMES, 
Vereadora à Câmara Municipal de Guaíra-SP, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas, vem indicar o que 
segue: 

 
Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e 

despacho desta Presidência, na forma regimental, a aquisição de tuneis de 
desinfecção para o hospital do município.    

 
 JUSTIFICATIVA: 
    
Essa indicação se justifica tendo em vista que tais túneis 

constituem uma estrutura de três metros de comprimento e capacidade de mil 
litros da substância hipoclorito de sódio, que podem ser bastante efetivos na 
higienização das roupas das pessoas que vierem a entrar no hospital da cidade. 

 
   Na oportunidade, apresento os protestos de estima e 
consideração. 
 
 
  Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 04 de junho de 2020. 
 
 
 
 
 

___________________________________________ 
MARIA ADRIANA BARBOSA DE OLIVEIRA GOMES 

Vereador 



 
INDICAÇÃO Nº 130, DE 05 DE JUNHO DE 2.020 

 
 

SENHOR PRESIDENTE 
 

ANA BEATRIZ COSCRATO JUNQUEIRA, Vereadora à Câmara 
Municipal de Guaíra-SP, usando das atribuições legais que lhe 
são conferidas, vem indicar o que segue: 

 
   Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e 
despacho desta Presidência, na forma regimental, a realização de estudo para a 
realização de pagamento da Bolsa dos estagiários durante o período da pandemia 
gerada pelo COVID-19. 
  

JUSTIFICATIVA: 
  

Esta indicação se justifica tendo em vista que mesmo com a 
paralisação das aulas vários alunos ainda têm de arcar com as mensalidades dos 
cursos, já que várias instituições continuam com as aulas por meio virtual, e o 
convênio com o CIEE ainda esta vigente entre a faculdade e o Poder Público. 
 
   Nestes termos, pede deferimento. 
 
   Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 05 de junho de 2020. 
 
 
 
 

________________________________________ 
ANA BEATRIZ COSCRATO JUNQUEIRA  

Vereadora 



 
INDICAÇÃO Nº 131, DE 05 DE JUNHO DE 2.020 

 
 

SENHOR PRESIDENTE 
 

ANA BEATRIZ COSCRATO JUNQUEIRA, Vereadora à Câmara 
Municipal de Guaíra-SP, usando das atribuições legais que lhe 
são conferidas, vem indicar o que segue: 

 
   Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e 
despacho desta Presidência, na forma regimental, a melhoria do sistema de 
segurança dos próprios públicos com mais agentes de vigilância e câmeras de 
segurança. 
  

JUSTIFICATIVA: 
  

Esta indicação se justifica tendo em vista que todos os 
próprios públicos estão sendo alvo de furtos, que grandes prejuízos para o 
patrimônio público em geral, sendo necessárias medidas urgentes de combate a 
estes atos delituosos. 
 
   Nestes termos, pede deferimento. 
 
   Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 05 de junho de 2020. 
 
 
 
 

________________________________________ 
ANA BEATRIZ COSCRATO JUNQUEIRA  

Vereadora 



 
INDICAÇÃO Nº 132, DE 05 DE JUNHO DE 2.020 

 
 

SENHOR PRESIDENTE 
 

ANA BEATRIZ COSCRATO JUNQUEIRA, Vereadora à Câmara 
Municipal de Guaíra-SP, usando das atribuições legais que lhe 
são conferidas, vem indicar o que segue: 

 
Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e 

despacho desta Presidência, na forma regimental, a instalação de bebedouro de 
água para o público nas dependências do CECON da EMEF Padre Mario Lano. 
 
 
   JUSTIFICATIVA: 
 
   Esta indicação se justifica tendo em vista que a instalação de 
tal estrutura permitira um atendimento mais digno a todos os usuários do referido 
CEECON, que teve furtado o bebedouro lá existente. 
    

Nestes termos, pede deferimento. 
 
   Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 05 de junho de 2020. 
 
 
 
 

________________________________________ 
ANA BEATRIZ COSCRATO JUNQUEIRA  

Vereadora 



 
INDICAÇÃO Nº 133, DE 05 DE JUNHO DE 2.020 

 
 

SENHOR PRESIDENTE 
 

ANA BEATRIZ COSCRATO JUNQUEIRA, Vereadora à Câmara 
Municipal de Guaíra-SP, usando das atribuições legais que lhe 
são conferidas, vem indicar o que segue: 

 
Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e 

despacho desta Presidência, na forma regimental, a criação de uma politica 
municipal de habitação, que propiciem o pagamento de alugueis para famílias em 
estado de vulnerabilidade social, até que estas venham a obter sua casa própria. 
 
 
   JUSTIFICATIVA: 
 
   Esta indicação se justifica tendo em vista que pandemia 
gerada pelo COVID-19 ocasionou a suspensão dos programas habitacionais em 
curso no município, tendo como exemplo o adiamento sem prazo definido do 
sorteio das unidades habitacionais do CDHU, cabendo ao município oferecer 
politicas públicas eficientes para ajudar a população em estado de vulnerabilidade 
social. 
    

Nestes termos, pede deferimento. 
 
   Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 05 de junho de 2020. 
 
 
 
 

________________________________________ 
ANA BEATRIZ COSCRATO JUNQUEIRA  

Vereadora 


